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GABINEIE DA VEREADORA PRISCITA COSTA

REQUERIMENTO N" 1946/ 2025 12025.

Requer a expedição de ofício para a Secretaria
Municipal dos Dircitos Humanos e
Desenvolvimento Social (SDHDS) para que se
encaminhe informaçóes oficiais sobre o
acolhimento institucional de crianças e
adolescentes vítimas de abuso ou exploração
sexual no Município de Fortaleza.

ExMo. sR. pREStoENTE oe cÂmlna MUNtctpAL DE FoRTALEZA,

A vereadora abaixo assinada, no uso de suas atribuiÇóes legais e na forma regimental, vem mui
respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer a expedição de ofício para o Sêcretaria
ilunicipal dos Direitos Humanos e Desenvolvimento social (SDHDS) para com o objetivo de
obter os seguintes dados oficiais:

Tal requerimento visa permitir a esta casa acompanhar o cumprimento da Lei no 11.4g212024 e
avaliar a efetividade das campanhas e mecanismos de proteção instituídos pelo Município no
combate à víolência sexual contra crianças e adolescentes.

Ressalte-se que, nos termos do § 30 do art. i4í do Regimento lnterno da câmara Municipal de
Fortaleza, o não alendimento ao presente requerimento no ptazo máximo de 30 (trinta) dlas
importará obrigatoriamente em ciência ao autor para a adoção das providências legais e regimentais
cabíveis.

Diante da relevância do tema, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a aprovaçáo deste
requerimento.
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1) O número atual de crianças e adolescentes acolhidos em abrigos institucionais do Município
de Fortaleza, cuja motivação do acolhimento esteja relacíonada a casos de abuso ou
exploraçáo sexual;

2) O tempo médio de permanência desses acolhidos nas unidades de proteção;
3) O destino pós-acolhimento dessas crianças e adolescentes (retorno à família, adoção,

reintegraçáo familiar assistida, entre outros);
4) Quais serviços psicossociais são ofertados no período de acolhimento às vítimas;
5) Qual a estrutura da rede de acolhimento voltada especificamente a esse público, incluindo

a quantidade e capacidade dos abrigos destinados a crianças e adolescentes vítimas de
violência sexuel.


